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Origem: Governo do Estado da Paraíba 

Natureza: Denúncia 

Responsável: João Azevêdo Lins Filho - Governador 

Denunciante: Moacir Pereira de Moura 

Defensor Particular: José Espínola da Costa 

Denunciado: Euller de Assis Chaves (Comandante Geral da Polícia Militar/PB) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Governo do Estado da Paraíba. Exercício 2018. Possíveis 

irregularidades na nomeação do Coronel Euller de Assis Chaves para o 

cargo de provimento em comissão de Comandante Geral da Polícia 

Militar do Estado da Paraíba. Pronunciamentos dos Órgãos Técnico e 

Ministerial pela improcedência. Harmonia com as manifestações. 

Conhecimento e improcedência. Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00386/20 
 

RELATÓRIO 

O presente processo foi formalizado em razão do que foi decido por meio do Acórdão 

APL – TC 00062/19 (fls. 02/13), lavrado no âmbito do Processo TC 01413/18, cujo conteúdo versou 

sobre denúncia formulada pelo Senhor MOACIR PEREIRA DE MOURA em face do Senhor EULLER 

DE ASSIS CHAVES, alegando a existência de edição de atos de promoção por parte do Governo do 

Estado da Paraíba em desacordo com a legislação aplicável. Por meio daquela decisão, este egrégio 

Tribunal Pleno decidiu conhecer da denúncia e julgá-la improcedente, determinando o arquivamento 

daqueles autos e a constituição de novo processo para fins de averiguação das denúncias integradas aos 

Documentos TC 00211/19 (fls. 14/55) e 01242/19 (56/66).  

Em síntese, na denúncia ora examinada, o Senhor MOACIR PEREIRA DE MOURA 

noticia possíveis irregularidades na nomeação do Coronel EULLER DE ASSIS CHAVES para o cargo 

de provimento em comissão de Comandante Geral da Polícia Militar do Estado da Paraíba, Símbolo 

CDS-1, materializada por meio do Ato Governamental 066, de 2 de janeiro de 2019. 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
 

PROCESSO TC 08551/19 

 

 

2/10

Encaminhado o processo à Auditoria, houve a solicitação, via Sistema Tramita, para que 

o Governo do Estado encaminhasse a Ficha funcional do Coronel EULLER DE ASSIS CHAVES, 

Matrícula n° 512.866-8, com vistas à comprovação da condição de atividade do servidor (fls. 78/79). 

Atendendo à solicitação do Órgão Técnico, foi colacionado o Documento TC 38992/19 

(fls. 81/88). 

Depois de examinar os elementos constantes dos autos, a Unidade Técnica confeccionou 

relatório inicial (fls. 90/94), concluindo pela improcedência da denúncia. Veja-se a conclusão da 

Auditoria: 

 

Seguidamente, por meio de despacho proferido às fls. 95/96, os autos foram 

encaminhados à Secretaria do Pleno a fim de que lá permanecessem suspensos até o julgamento de 

incidente de exceção de suspeição levantado no âmbito do Processo TC 09623/19. Eis o despacho: 

 

Petição apresentada pelo denunciante, com informações complementares (fls. 97/112). 

Depois de julgada a exceção de suspeição, a Secretaria do Pleno devolveu os autos ao 

gabinete do relator, informado que o incidente havia sido deliberado por meio do Acórdão APL – TC 

00181/20 (fls. 114/115): 
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Na sequência, por meio do despacho proferido às fls. 116/117, os autos foram novamente 

encaminhados à Secretaria do Tribunal Pleno, a fim de que fosse certificado o fim dos prazos para 

interposição dos recursos de Embargos e Declaração e de Reconsideração, que têm efeito suspensivo, 

relativamente ao Processo TC 09623/19: 

 

Em atenção ao despacho supra, a Secretaria do Pleno, em despacho constante das fls. 

122/123, certificou o encerramento dos prazos, sem interposição de quaisquer recursos. Veja-se: 

 

Seguindo a marcha processual, os autos foram encaminhados ao Ministério Público de 

Contas para pronunciamento, o qual se deu em parecer de lavra da Procuradora Isabella Barbosa Marinho 

Falcão nos seguintes termos (fls. 126/129): 

 

Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta a certidão de fl. 130. 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pelo Regimento Interno, conferindo direito a qualquer cidadão ser parte 

legítima para denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, em síntese, conforme mencionado alhures, a denúncia ora examinada versa 

sobre possíveis irregularidades na nomeação do Coronel EULLER DE ASSIS CHAVES para o cargo 

de provimento em comissão de Comandante Geral da Polícia Militar do Estado da Paraíba, Símbolo 

CDS-1, materializada por meio do Ato Governamental 0066, de 2 de janeiro de 2019. 

Depois de examinar os elementos constantes dos autos, tanto a Unidade Técnica quanto 

o Órgão Ministerial externaram entendimento pela improcedência da presente denúncia. Nesse 

compasso, a título de fundamentação, colacionam-se os pronunciamentos da Auditoria e do Parquet de 

Contas, os quais se deram nos seguintes termos: 

Auditoria: 
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Ministério Público de Contas: 
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Nesse compasso, em harmonia com as manifestações da Auditoria e do Ministério 

Público de Contas, VOTO no sentido de que os membros deste Tribunal Pleno decidam, 

preliminarmente, conhecer da denúncia e, no mérito, julgá-la improcedente, determinando-se a 

expedição de comunicação aos interessados e o arquivamento do processo. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 08551/19, relativo à denúncia 

formulada pelo Senhor MOACIR PEREIRA DE MOURA em face do Senhor EULLER DE ASSIS 

CHAVES, alegando possíveis irregularidades na sua nomeação para o cargo de provimento em comissão 

de Comandante Geral da Polícia Militar do Estado da Paraíba, Símbolo CDS-1, materializada por meio 

do Ato Governamental 066, de 2 de janeiro de 2019, ACORDAM os membros do Tribunal de Contas 

do Estado da Paraíba (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em CONHECER 

da denúncia e JULGÁ-LA IMPROCEDENTE, determinando-se a expedição de comunicação aos 

interessados e o arquivamento do processo. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 11 de novembro de 2020. 
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